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R E I TO R I A

RESOLUÇÃO IT2 2 - DE 28 DE JAUEIEO DE 1963 

CONSELHO UNIVERSITÍEIO 

•Ementa:- Autoriza a realização de provas de 2â.
época, para alunos inabilitados em 3 
(tres) matérias.

0 KEITOE M  U1OTISSID.U3E DO FAHÂ, no uso das a- 

tribuições q,ue lhe confere c Estatuto e em cumprimento da decisã® 

do Egrégio Conselho Universitário, em sessão realizada no dia 28 

de janeiro de 1963> promulga a seguinte

H S S O L U Ç l O :

Art2. is _ Pica autorizada, em caráter excepcio

nal, a realização de provas de 2®. época, aos alunos inabilitados 

n© máximo até 5 (tres) matérias, no ano letivo de 1962.-

Art2, 22 - Revogam-se as disposições em contra -
rio.

Reitoria da Universidade do Pará, em 28 de janei

ro de 1965.
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